LEI Nº 4.958 – DE 26 DE DEZEMBRO DE 2000.

Institui o Programa Municipal de Desregulamentação e dá outras providências.

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte lei:

Art. 1º - Não será exigido o reconhecimento de firma em qualquer documento produzido no país, quando apresentado para fazer prova perante repartições e entidades publicas municipais direta, indireta e fundacional.
Art. 2º - A Juntada de documentos, quando decorrente de dispositivo legal expresso, poderá ser feita por cópia autenticada, dispensada nova conferência com o documento original.

Art. 3º - A autenticação poderá ser feita mediante cotejo da cópia com o original pelo próprio servidor publico municipal a quem o documento deva ser apresentado, se não tiver sido anteriormente feita por tabelião.

Art. 4º - Não será exigida prova de fato já comprovado pelo apresentação de documento valido, seja por dele constar expressamente, seja por necessária a sua obtenção.

Art. 5º - Verificada, em qualquer tempo, a ocorrência de fraudes ou falsidade em prova documental ou declaração do interessado, a exigência será considerada como não satisfeita e sem efeito o ato praticado em conseqüência da apresentação ou juntada, devendo o órgão ou entidade dar conhecimento do fato à autoridade competente, dentro de cinco dias, para instauração de processo criminal.

Art. 6º - Salva para fins de prova em processo judicial, presume-se verdadeira a declaração firmada pelo próprio interessado ou por procurador bastante, e sob apenas da lei, quando destinada a fazer prova de:
a) vida;

b) residência;

c) pobreza

d) dependência econômica
e) homônima;
f) bons antecedentes.

§ 1º - Se comprovada a falsidade da declaração, sujeitar-se-á o declarante às sanções civis, administrativas e criminais previstas na legislação aplicável.
§ 2º - A declaração mencionará expressamente a responsabilidade do declarante.

§ 3º - Em decorrência, fica proibida a exigência por órgãos e entidades da administração publica municipal, direta, indireta e fundacional, de atestado, certidão ou qualquer outro documento destinado a fazer provas dos fatos a situações mencionadas nas alíneas a, b, c, d, e e f deste artigo.

§ 4º - As declarações feitas perante órgãos ou entidades da administração publica municipal, direta, indireta e fundacional serão suficientes, salvo quando a exigência de prova documental constar expressamente em lei, e reputar-se-ão verdadeiras até prova em contrario.

§ 5º - Havendo fundadas razões de duvida quanto à identidade do declarante ou à veracidade das declarações, serão solicitadas ao interessado providências para que a duvida seja dirimida, anotando-se a circunstancia no processo ou registro.

§ 6º - Quando a apresentação de documento decorrer de dispositivo legal expresso ou do disposto no item anterior, o servidor anotará os elementos essenciais de documento, restituindo-o em seguida ao interessado.
§ 7º - As repartições, órgãos e entidades da administração publica municipal direta, indireta e fundacional que prestam serviços de atendimento ao publico, deverão afixar em local visível, nos respectivos locais de atendimento, o inteiro teor da presente lei.

§ 8º - Os servidores que, comprovadamente, sejam responsáveis pelo descumprimento das normas previstas nesta Lei ficarão sujeitos às medidas disciplinares cabíveis.

Art. 9º - Esta Lei será regulamentada no prazo de trinta dias.

Art.10 – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 26 de dezembro de 2000, 111º ano da República e 132º ano do Município.

ELMIRO ALVES DO NASCIMENTO – Prefeito Municipal.
